
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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Reclamante/Consurnidor(8); LETICIA VITORIA DE CASTR€$_ a FERRE!@:
, ÇNPfJ/cpe:9?Qh2/L7;4„l3:'f 2i hEndgreç.o: Rua 6 - 353;jereiqsati i - Maracanaú'%E - 61900-;3+B
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Reclamado/Fornecedor: PDCS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA
, CPF/CNPJ: 38.821.300/0001-04 , Endereço: Rua Capitão Valdemar de Lima - Número 48 -
Centro - Maracanaú - CE - 61900-025 . -

Ao(s) 19 de Fevereiro de 2025 às 09:DC)h, na sala de audiência do Procon Municipal dç
Ma-rãcanaú, situada na Rua 4 - N'’ 370 - Jereiésati 1 - Maracanaú - CE - 61900-350 , perante oCa)
conciliadorCa} ALEXANDRE BEZERRA FERREIRA, compareceu oCa) Consumíd'or(a) Sr(à)'.
LETiCIA VITORIA DE C;ASTRO FERREIRA, inscrito nó CPF êob nc) 096.247.413-44. - ' ' '

Dada a palavra ao(a) Consumidor(a), oCa) Sr(a). LETICIA VITORIA DE CASTRO FERREIRA ,

reitera oé termos dá feGiamaÇão ini-ciãi eihforrfla’ que não tem interesse em prosseguir com este
processo administrativo devido ao descaso da reóÊamada por sua ausência- injustiBcada a esta
àudiêncÉa de conciliação. Informa que buscará as vias judiciãis para resolver sua demanda.

8 3gdiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois o Fornecedor PDC3S TREINAMENTO E
--':SENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LT’DA". não comDareceu a esta âudiência. -mesmo estand;
b: Jvidamente notificado segundo AR nc) Y0023301825BR e certidão constante 'nos autos deste
proc;es 90 aclmini?trativo â€ Hs. 17, entretanto, não apresentou nenhuma justificativa para suR
àusÉnçia. .EsjafIdg presente apenas oCa) Consumidor(á), esta por sua vez a'dvertiu que 'recorrerá
ao Poder Judiciário para ter su'a dema6dã atendida.

jmpprtantç menc.ion.ar qyg, np.a}o da convocação para audiência o fornecedor é notificado, com
fundamento, nc)9_inçisos' III_e IV do art. 4c’ e do j>ara'grafo 4'’ do art. 55 da Lei 8.078/90, bem ’como
no parag€afo ?a .do qr_t. 03 9 nos termos db ,art: 42 do Decreto Federal n' 2.1ã1/-9?, pàrã
conipare–cimento à audiência e/ou apresentação de defesa escrita. -- - - -' -- ’ -

O pFegão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09:00h e o segundo às 09:10h.

g3Ã#nHàd'gB§:i}VrrEITFs17;:Fã:f!?J::l§B if!};gda:'dÕ':Tá,Ifo.g::::+:8:13;6::::L7:{672

gg:Te)3:{IÊjl2<fEtê'{{Jubi::{#?TgitIE=FÉ?>37t:gfesIEa:{{lfdlig:1=3sEI::('3:9:\Ir 31
f –ia mais para constar no mornerIto, vai assinado pelo(a) conciliador(a) e pelo(a) consumidor(a).

{Fornecedor)


